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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Dé-se ao art.310 da MP a séguinte redacgao:

“‘Art. 310. O empregado que retornar ao servico na administragdo publica
federal direta, autarquica e fundacional recebera a comprovagéo de todas as
parcelas remuneratérias a que fazia juz, até o seu retorno, as quais seréao
atualizadas pelo INPC (indice Nacional de Pregos ao Consumidor) calculado pelo -
IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica), desde aquela data até a do
més anterior ao do retorno.

JUSTIFICATIVA

O dispositivo original da MP atribui aos servidores anistiados a
responsabilidade de apresentar as comprovagdes das parcelas remuneratérias que
percebiam por ocasido da respectiva demissao, ocorrida ha mais de uma década,
quando estas informagées estdo de posse da Administragéo Publica, o que torna
desprovida de razoabilidade a exigéncia.

Esta modificagdo, também, pretende garantir que os valores das parcelas
remuneratorias a serem percebidas pelos empregados, tenham resguardado o seu
poder de compra em fung&o do processo inflacionario ocorrido nesse intervalo de
tempo. Nesse aspecto, as parcelas serdo atualizadas levando-se em conta um dos
| indices mais utilizados para efeito de recomposigao de valores que tiveram perda de
seu valor em fungéo da inflagao verificada. :

- Alem disso, cabe ressaltar que, com a modificagdo proposta, utiliza-se,
para efeitos de atualizagéo dos valores das parcelas, um indice calculado por um
6rgdo governamental que, no caso, é o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica). ‘
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